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PORTARIA Nº 603 /2015

Dispõe sobre concessão de diárias antecipadas para magistrados.

A Desembargadora Maria Iracema Martins do Vale, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com a Resolução nº 04/2013, republicada no Diário da Justiça eletrônico do dia 16 de setembro de 
2014, considerando o que consta do Processo Administrativo nº 8500040-30.2015.8.06.0158, do interesse do(a) Dr(a). MAGNO 
ROCHA THÉ MOTA, Juiz(a) de Direito Auxiliar da 4ª Zona Judiciária, sediada na Comarca de Russas, RESOLVE conceder 
16 (dezesseis) diárias, sendo 12 (doze) com pernoite, no valor unitário de R$ 467,50 (quatrocentos e sessenta e sete reais e 
cinquenta centavos) e 04 (quatro) sem pernoite, no valor unitário de R$ 233,75 (duzentos e trinta e três reais e setenta e cinco 
centavos), totalizando R$ 6.545,00 (seis mil, quinhentos e quarenta e cinco reais), em virtude de designação para responder 
pela(s) Comarca(s) de Quixeré e Pereiro, Tabuleiro do Norte e Vinculada de São João de Jaguaribe, no(s) mês(es) de maio de 
2015.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, em 01 de julho de 2015.

Maria Iracema Martins do Vale
Desembargadora Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

PORTARIA Nº  1505/2015

Dispõe sobre  exoneração e nomeação de cargo de provimento em comissão.

A Presidente do Tribunal de Justiça, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 53, incisos X e XIV, da Lei estadual nº 
12.342, de 28 de julho de 1994, e o art. 5º, inciso III, da Lei estadual nº 12.483, de 03 de agosto de 1995,

CONSIDERANDO o  que consta do Processo Administrativo nº 8500029-03.2015.8.06.0125,
RESOLVE:
Art. 1º � Exonerar JÚLIO CARVALHO LÓSSIO, matrícula nº 8056, do cargo em comissão de Gerência e Assessoria 

Judiciária de Diretor de Secretaria da Vara Única da Comarca de Missão Velha, símbolo GAJ-2, e nomeá-lo para o cargo em 
comissão de Direção Judiciária Superior de Diretor de Secretaria da 3ª Vara Criminal da Comarca de Juazeiro do Norte, símbolo 
DJS-3.

Art. 2º � Exonerar JOSÉ HUMBERTO PEREIRA DE OLIVEIRA, Analista Judiciário, Matrícula nº 994, do cargo em comissão 
de Direção Judiciária Superior de Diretor de Secretaria da 3ª Vara Criminal da Comarca de Juazeiro do Norte, símbolo DJS-3.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, em 02 de julho de 2015.

Desembargadora  Maria Iracema Martins do Vale
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

PORTARIA Nº 1517/2015

Dispõe sobre  exoneração de cargo de provimento em comissão.

A Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará,  no uso das atribuições que lhe conferem o art. 53, inciso XIV, da 
Lei estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994, e o art. 5º, inciso III, da Lei estadual nº 12.483, de 03 de agosto de 1995,

CONSIDERANDO o que consta do Processo Administrativo nº 8500214-30.2015.8.06.0064,

RESOLVE:

Art. 1º � Exonerar, a partir de 01 de julho de 2015, IVETE MARIA ANTUNES MATOS, matrícula nº 6959, do cargo em 
comissão de Direção Judiciária Superior de Diretora de Secretaria da 2ª Vara Criminal da Comarca de Caucaia, símbolo DJS-3.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, em 2 de julho de 2015.

Desembargadora  Maria Iracema Martins do Vale
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará
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